
 
  

Processo: 1866/2008 

 1

FICHA DOUTRINÁRIA 

Diploma: CIRS 

Artigo: 5º. nº. 1, do DL nº. 442-A/88, de 30.11 
10º.   

Assunto: Mais-Valias: Bens adquiridos por sucessão “mortis causa”  

Processo: 1866/2008, com despacho concordante do Senhor Subdirector-Geral, de 
2008.07.01 

Conteúdo: 1. O objectivo último da Circular Nº. 21/92, de 19/20, da Direcção de Serviços 
do IRS, foi o de esclarecer que, caso a abertura da herança ocorresse antes de 
89.01.01, se verificaria uma situação de exclusão tributária, atendendo a que, 
de acordo com o estatuído no artigo 2119.º do Código Civil, a partilha 
retroage os seus efeitos à data da abertura da herança.   
 
2. De facto, antes da partilha, cada herdeiro já detém o direito a uma 
determinada quota ideal da herança, podendo afirmar-se que a mesma, a 
partilha, se limita a concretizar, em bens certos e determinados, o direito já 
existente e a fazer com que esse direito retroaja à data da abertura da 
herança.  
 
3. Quanto a tudo o que o herdeiro vier a adquirir para além da sua quota ideal 
na herança com o pagamento das respectivas tornas, e porque o pagamento 
das mesmas consubstancia, em verdade, um negócio de alienação do direito 
real a um bem ou parte dele, ter-se-á de considerar como data de aquisição 
do excedente a do facto jurídico que legitima esse negócio, equiparando-se, 
assim, a escritura de partilhas a um contrato de compra e venda e as 
respectivas tornas ao correspondente valor de aquisição. 

 
 


